
Pérola do Planalto 

Prefeitura Municipal de Ber~rdino de Campos 

CAMPOS . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI CürJIPLEf'lENTAR MUNICIPAL N2 056/97 

DE 21 DE MAIO DE 1997 

''DISPÕE SOBRE A. ALTERAÇÃO DOS VALORES DA 

TABELA DE REFE~NCIAS, EXTINGUE E CRIA/ 

EMPREGOS PÚBLI COS MUNICIPAIS, CRIA GRA

TIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINO DE 

Faço saber que a Câmara Municipal apro'-Ou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte · Lei Conplementar: 

Artigo 1º - Os valores da Tabela de Referencias , institui 
da pela Lei Municipal nQl.041 , de 14 de feve 
reiro de 1990, modificada pela Lei Complemen
tar Municipal nQ 47 , de 12 de junho de 1995 , 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

REFERÊNCIA VALOR EM R$ 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240, 00 

B • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 264,00 
c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300, 00 
D • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 324,00 
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,00 
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,00 
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 660,00 

H • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 720, 00 
I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 840,00 

Artigo 2º - Os ocupantes de emprego de Médico e Denti sta , 
da Parte Permanente, do Anexo I , d~ Lei 1041, 
de 14 de fevereiro de 1990, com as modifica -
çÕes posteriores, ficam enquadrados , a partir 

.de 01 de maio de 1997, na referência ''I 11 ; 

Parágrafo Único- Fica revogado o artigo 56, da Lei l04l ,de 

14 de fevereiro de 1990; 

continua ••• 
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Artigo 32 - Ficam extintos, do Quadro de Pessoal, do An~ 
xo II, da Lei Municipa l n21041, de 14 de fe
vereiro de 1990, modificada pela Lei Comple
mentar Municipal n225, de 08 de março de 1993 
e Lei Complementar Municipal n234, de 22 de~ 
tembro de 1994, os seguintes empregos, de pr2 
vimento em comissão: 

a ')Ol emprego de Secretário Municipal da Educ~ 
ção e Cultura, referência X, criado pela Lei 
Complementar Municipal nº 25 , de 08 de mar
ço de 1993 ; 

b)Ol emprego de Coordenador Municipal de Edu
cação e Cultura, referencia atual G, criado 
pela Lei Complementar Municipal nº34, de 22 
de setembro de 1994; 

c)Ol emprego de Coordena dor de SaÚde, referên 
cia atual G, criado pela Lei Complementar~ 

nicipal n2 34, de 22 de setembro de 1994; 

Artigo 42 - Ficam criadas as Secretarias Municipais de: 

a)Administração; 
b)Obras e Serviços PÚblicos; 
c)Educação, Cultura,Esportes,Turismo e Lazer; 
d)SaÚde; 
e)Agricultura,Abastecimento e Meio A~biente; 
f)Ação Social , Trabalho e Participação Comuni-

tária; 

Artigo 52 - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefei
tura Municipal de Bernardino de Campos, os Ea , 
pregos Publicos, regidos pelo disposto na Co~ 
solidação das Leis do Trabalho(CLT), de provj. 
mento em comissão, demiss!vel "ad nutum", os 
quais farão parte integrante da tabela,do An~ 
xo II, da Lei Municipal n21041, de 14 de fev!t 
reiro de 1990 e a s alterações que se lhe faam 
introduzidasp saber: 

N2Et1PREGAOOS DENOMINAÇÃO REF. REQUISI TOS -
continua • •• 
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Secretarios I Curso Superior 
01 Assessor Contábeil I 

, . 
Tecn1co em Contabilidade 

01 Auxiliar de GabineteG 22 Grau 

01 Motorista<E Gabine-te E C. N. H.-Classe "E" 
Ol Fiscal Obras/Serviços G 22 Grau 
01 Enc . A1moxarifado F 22 Grau 
01 Coordenador Pré Esco-

las/Creches G Form. Pedagogia 
01 Encarregado/ Esportes F 22 Grau 
01 Técnico AgrÍcola F 22 Grau, Form/especÍfica 

Parágrafo Único - Face aos empregos ora criados, o Anexo II,da 

Lei Municipal 1041 , de 14 de fevereiro de 1990, com as~ 
dificaçÕes que se lhe seguiram, ficam discriminados : 

EMPREGO 

I I - El1PREGOS EM COMISSÃO 

REFERtNCIA 

01 

01 

01 
01 

01 
01 

01 
01 

01 

01 
01 

01 
01 

01 

01 

Assessor Contábil 
Auxiliar de Gabinete 
Cqefe de Gabinete 
Coordenador de Pré Escolas 
Diretor de Finanças 
Encarregado de Almoxarifado 
Encarregado/Esportes 
Engenheiro Agrônomo 
Fiscal de Obras e Serviços 
Médico Veterinário 
Motorista de Gabinete 

, 
Procurador Juridico 

I 

G 

I 

e Cre:hes G 
I 

F 

F 

I 

G 

I 
E 

I 

Secretário da Ação Social,Trabalho 
e Participação Comunitária I 

Secretário de Administração I 

Secretário de Agricultura, Abasteci 
mento e Meio Ambiente I 

01 Secretário da Educação , Cultura , Es-
portes, Turismo e Lazer I 

01 Secretário de Obras e Serviços PÚ-
blicos I 

01 Secretário da SaÚde I 
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01 

Supervisor de Compras/Material/PatrimÔnio H 

F 

R e 

, . r 
Tecn~co Agr~cola 

Artigo 6Q - Fica revogada a expressão "Carga Horária• 20 h/sema -nais" , constante da especificação do Artigo 12, da 
Lei Complementar nQ 053/96 , de 11 de setembro de 
1996; 

Artigo 72 - Fica instituÍda uma Gratificação de 20%(vinte por / 
cento) , deferida aos empregados de referência I e 
aos ocupantes de empregos de, Assistente Social,Psi 
cÓlogo , Fisioterapeuta e FonoaudiÓlogo; 

Parágrafo 12 - O percentual referido, será calculado sobre o v~ 
lor da respectiva referência de cada empregado , con~ 

tante do artigo 12, da present e Lei ; 
Parágrafo 22 - A Grat i ficação a que se refere o artigo supra,vi 

girá de 01 de maio de 1997 a 31 de dezembro de 1997 ; 

Artigo 82 - O disposto na presente Lei, exceto o contido no Arti , 
go 72, e extensivo aos Inativos e Pensionistas ; 

Artigo 92 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei/ 
Complementar Municipal , correrão por conta de dotaçõ 
es prÓprias do orçamento vigente, suplementadas se I 

, . 
necessar.1o; , 

Artigo 10 - Esta Lei Complementar Municipal entrara em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos , 
a partir de 01 de maio de 1997, revogadas as disposi 
çÕes em contrário. 

Bernardino de Campos, 2•1 de maio de 1997. 

~ 

anco de Camargo 
. xped. Secretaria 

c::: 

JOÃO EUDES GUERR\ DA SILVA 

Prefeito Municipal 


